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PARECER PARLAMENTAR Nº   63 / 2021 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 49 / 2021 (Projeto de Lei do Legislativo) 

 

RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

  O Exmº. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do 

Projeto, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130 do 

Regimento Interno. 

 Na sessão ordinária do dia 07/09/2021, o Projeto foi lido, dando ciência de seu 

conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria seguiu para a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de parecer, nos 

termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 É o sucinto relatório. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Pablo Florentino, 

“Dispõe sobre a implementação de regras para uso e ocupação do espaço público nos 

postes que dão sustentação a rede de energia elétrica no Município de Anchieta/ES e 

dá outras providências. ” 

 

Nossa Lei Orgânica, prevê: 

Art. 6º Compete privativamente ao Município: (Redação dada pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 3/2014) 

 I - legislar sobre assunto de interesse local; (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 3/2014) 
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No que tange ao aspecto formal, a propositura reúne condições para prosseguir 

em tramitação, eis que elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa, 

espelhada no artigo 30, inciso I da Constituição Federal. 

"...diz respeito ao espaço físico do Município, ou seja, sua área territorial. 
Interesse tem a ver com tudo aquilo que possa trazer benefício à coletividade; 
em linguagem comum, é sinônimo de utilidade, proveito. Pode ser também um 
estado de consciência. No caso do inciso em tela, trata-se do interesse público, 
particularmente o local, ou seja, no âmbito territorial do Município, e que por 
isso deve estar sob sua proteção ou vigilância, requerendo, dessa forma, que 
se imponha normas próprias." (Constituição Federal Interpretada Artigo por 
Artigo, Parágrafo por Parágrafo" - Ed. Manole - 3ª ed. p. 225)..." 

 

A Constituição confere aos municípios poder para legislar sobre o uso do solo 

urbano, inclusive nas propriedades privadas. 

No que se refere à proteção do meio ambiente, destaca-se o teor do artigo 23, 

inciso VI, da Constituição Federal, o qual determina que é competência comum da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e 

combater a poluição Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0104/2018 

Secretaria de Documentação Página 2 de 5 Disponibilizado pela Equipe de 

Documentação do Legislativo em qualquer de suas formas. No caso concreto, 

inequívoco que um dos escopos da propositura se refere à determinação de retirada de 

cabos de empresas prestadoras de serviço, quando excedentes e sem uso, o que se 

aproxima mais do conceito de proteção ao meio ambiente e urbanismo - sobre os quais 

o Município está autorizado a legislar ao teor do que dispõe o art. 30, I, II e VIII da CF. 

 

Especificamente a respeito da proteção do meio ambiente naquilo que diz 

respeito à estética urbana, reportamo-nos às lições de Hely Lopes Meirelles:  

"A estética urbana tem constituído perene preocupação dos povos civilizados 
e se acha integrada nos objetivos do moderno Urbanismo, que não visa apenas 
às obras utilitárias, mas cuida também dos aspectos artísticos, panorâmicos, 
paisagísticos, monumentais e históricos, de interesse cultural, recreativo e 
turístico da comunidade. Todos esses bens encontram-se sob proteção do 
Poder Público por expresso mandamento constitucional (art. 216, V), e podem 
ser defendidos até mesmo em ação popular, por considerados patrimônio 
público para merecerem essa tutela judicial (Lei 4.717/1965, art. 1º, § 1º)" (In, 
"Direito Municipal Brasileiro", 17ª ed., Ed. Malheiros, p. 588).  

E a respeito da competência legislativa, prossegue o ilustre mestre:  
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"A proteção paisagística monumental e histórica da cidade insere-se também 
na competência do Município, admitindo regulamentação edilícia e 
administração da Prefeitura nos limites do interesse local, para recreação 
espiritual e fator cultural da população." (In, "Direito Municipal Brasileiro", 17ª 
ed., Ed. Malheiros, p. 590).  

Logo, inequívoco que a proteção da estética da cidade está compreendida na 

competência municipal para legislar a respeito do meio ambiente. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, já que esta 

Casa possui competência legislativa para o regramento da matéria, consoante será 

demonstrado. 

A Constituição Federal, não expressa nenhum dispositivo que impeça a Câmara 

de Vereadores de legislar sobre tal matéria, o respectivo tema não foi reservado com 

exclusividade ao executivo, ou mesmo situa-se na esfera de competência legislativa 

privativa da União. 

Com base no texto constitucional, os municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

No caso, não se observa violação ao princípio da separação dos poderes porque 

a matéria em comento, conforme legislação supracitada, não faz parte do rol exclusivo 

do Prefeito. Por conseguinte, o artigo 84, incisos II e VI, da CF/88, estão devidamente 

salvaguardados. 

Portanto entende este relator que a presente propositura é legal e constitucional, 

não havendo qualquer impedimento, primeiro por ser constitucional em seu aspecto 

formal é adequado e proporcional para produzir os seus efeitos jurídicos. 
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VOTO 

 

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação 

do Projeto de Lei N° 49/2021. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, membros 

desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a 

decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de 

Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

 

Anchieta – ES, 13 de outubro de 2021. 

 

Cleber Oliveira da Silva: ______________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

Sérgio Luiz da Silva de Jesus: ________________________________ 

Presidente 

Terezinha Vizzoni Mezadri: ____________________________________ 

Membro 
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